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CÂMARA MUNICIPAL DE

V VARGEM GRANDE. O legislativo mais perto de você!

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

À Câmara Municipal de Vargem Grande — MA, convoca a Empresa J R DE S ARAUJO PRESTAÇÃO DE
SERVICOS E VENDAS, inscrita no CNPJ 48,434.964/0001-74, para assinatura do Contrato nº 20230330.001
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO nº 001/2023-CPL/CMVG.

e Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.
Sendo o que de mómento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Vargem Grande — MA, 30 de Março de 2023.

rGermano veira os
Presidente da Câmara Municipal

Rua do Norte, 140-Centro.
65.430-D00VargemGrande-MA

E-mail: camaradevargemgrande(& gmail.com
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 20239001, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE E A EMPRESA J R
DE S ARAUJO PRESTAÇÃO DE SERVICOS E VENDAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Câmara
Municipal de Vargem Grande, com sede na Rua do Norte nº 140, Centro, na cidade de VARGEM
GRANDE/Estado Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº 06.659.080/0001-78, neste ato representada pelo Sr.
Germano de Oliveira Barros, Presidente da Câmara Municipal, residente na Rua Hemeterio Leitão nº 55, Centro,
portador da Carteira de Identidade nº 1656403 — SSP/MA, e CPE nº 736.362.743-68, doravante denominada

oe CONTRATANTE, e a JR DE S ARAUJO PRESTAÇÃO DE SERVICOS E VENDAS inscrita no CNPJ/ME
sob o nº 48.434.964/0001-74, sediada na Av. Professor Antônio Olívio Rodrigues, SN, Piçarra em Itapecuru-
Mirim/MA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Railon de Souza Araújo,
portador da Carteira de Identidade nº 0120059 expedida pelo MTE-CE, e CPF nº 072.364.223-04, tendo em
vista o que consta no Processo nº 20230130/001 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10,520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 001/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em
Assessoria e Consultoria em Licitações Públicas, junto a Câmara Municipal de Vargem Grande/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:e ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID! VALOR VALOR
IDADE|ADE|MENSAL TOTAL

Prestação de Serviços em Assessoria e
Consultoria em Licitações Públicas, junto a
Câmara Municipal de Vargem Grande/MÁ:
1. Assessoria e Consultoria Técnica nas Fases do
Processo—Licitatório: fase interna ou
preparatória; fase externa; duração de cada fase,
burocracia dos processos licitatórios; perda de
recurso orçamentário e financeiro; princípios

1 básicos; elaboração de Termo de 9 MÊS|R$ 8.000,00|R$ 72.000,00
Referência/executivo, quando for o caso;
elaboração do termo de referência (pregão),
quando for o caso.
2. Assessoria e Consultoria Técnica no Processo
e no Procedimento da Licitação: aplicabilidade
das modalidades de licitação; regimes de
execução; modalidades de licitação; dispensa e
inexigibilidade de licitação; habilitação nas

Rua do Norte,140-Centro. ke —
65.430-000VargemGrande-MA

E-mail: camaradevargemgrandeOgmail.com
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licitações; registro cadastral de licitantes;
procedimento e julgamento das licitações
(classificação e desclassificação das propostas,
revogação e nulidade da licitação)
3. Assessoria e Consultoria Técnica nas
Definições do Objeto: compra, contratação de
obra, contratação de serviço, alienação, locação,
concessão —ou permissão, dispensa e
inexigibilidade (em que situações poderão ser
usadas, formalização do processo, prazos,
ratificação pela autoridade competente, etc.).
4. Assessoria e Consultoria Técnica nas
Modalidades de Licitação: como escolher aoe melhor modalidade de acordo com o objeto a ser
contratado; como calcular o valor do contrato
para fracionar a despesa.
5. Assessoria e Consultoria Técnica no Processo
de Habilitação das Empresas: registros
cadastrais; obrigatoriedade das empresas
manterem as condições de habilitação em todas
as etapas do processo.
6. Assessoria e Consultoria Técnica no Sistema
de Registro de Preços: nas modalidades
concorrência e pregão.
7. Assessoria e Consultoria Técnica no uso do
Pregão: formas de realizar, pregão presencial e
eletrônico; base legal; procedimentos da sessão
pública presencial e eletrônico; o que é vedado
ao pregão; vantagens e desvantagens do pregão;
obrigatoriedade de usar o pregão; contratos
administrativos; em que situação aoe administração é obrigada a firmar contrato;
instrumentos que substituem o contrato; vigência
dos contrafos; Aplicabilidade da Lei
Complementar nº123/2006 e suas alterações
dadas pela Lei Complementar nº 147/2014,
peculiaridades na habilitação; regularidade
fiscal; direito de preferência e demais serviços
pertinentes à área de licitações públicas e
contratos.
8. Assessoria e Consultoria Técnica no uso do
SINC-CONTRATO: alimentação e
acompanhamento do TCE/MA.

Rua do Norte, 140-Centro.
|
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de 30/03/2023 e encerramento em 31/12/2023 prorrogável na forma do art. 57, $1º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023 na classificação abaixo:
Orçamentária abaixo especificada:
Poder: Poder Legislativo
Órgão: 02 Câmara Municipal de Vargem Grande
Unidade Orçamentária: 0201 Câmara Municipal
Projeto atividade: 01 031 0021 0.197 Manutenção da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90,35.00 Serviços de consultoria.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A execução para a presente contratação, serão realizados conforme solicitação da Ordem de Serviços
emitida pela Câmara Municipal do Município de Vargem Grande/MA.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital,

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10, CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

Rua do Norte,140-Centro,
65.430-000VargemGrande-MA

E-mail: camaradevargemgrande&gmail.com 7
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XT e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1,2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 1, da Lei nº 8.666, de 1993.

oe 12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993,

12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
124.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

oe CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inícial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 10.024/2019 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Rua do Norte, 140-Centro.
65.430-000VargemGrande-MA SEE-mail: camaradevargemgrande&O gmail.com
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Vargem Grande/MA, 30 de Março de 2023.

CEQ - 11 ACAMARA MUNICIPAL DE VARGEM CCIRDES ARAVIO PRESTAÇÃO DE
GRANDE SERVICOS E VENDAS

CNPJ nº 06.659.080/0001-78 CNPJ nº 48.434,964/0001-74
Germano de Oliveira Barros José Railon de Souza Araújo

CPF: 736.362.743-68 CPF: 072,364.223-04
Contratante Empresa Contratada

Rua do Norte, 140-Centro.
65.430-000VargemGrande-MA

E-mail: camaradevargemgrande(&gmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 20239001

ORIGEM: PREGÃO Nº PE-001-2023CMVG

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

CONTRATADA: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Assessoria e Consultoria
em Licitações Públicas, junto a Câmara Municipal de Vargem Grande/MA.

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 0201.010310021.0.197
Manutenção da Câmara Municipal , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de
consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99, no valor de R$ 72.000,00

VIGÊNCIA: 30 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2023

Germano de Oliveira Barros
Presidente da Câmara Municipal

—— T— TIOT— p65.430-000VargemGrande-MA
E-mail: camaradevargemgrande &O gmail.com



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDASCNPJ: 48,434.964/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional! cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8,212, de 24 de julho de 1991,
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014,Emiítida às 10:10:10 do dia 19/11/2022 <hora e data de Brasília>,Válida até 18/05/2023,
Código de controle da certidão: 9931.F190.D95E .278B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRE

Inscrição: 48.434,964/0001-74
Razão 3 E DE S ARAUJO PRESTAÇAO DE SERVICOS ESocial:
Endereço: AV PROF ANTONIO OLIVIO RODRIGUES SN / PICARRA / ITAPECURUoe MIRIM / MA / 65485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2023 a 08/04/2023

Certificação Número: 2023031004412718868750

Informação obtida em 15/03/2023 18:59:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;WWW.caixa.gov.br

htfps://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrifpages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 48.434.964/0001-74
Certidão nº: 40782192/2022
Expedição: 19/11/2022, às 10:25:50
Validade: 18/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS (MATRIZE FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.434 .964/0001-74, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGIT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www. tst.jus.br).Certidão emitida gratuitamente,
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, àaemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



09/03/23, 17:01 Impressão de Certidão

PV

TNÍ Om PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO

CNPJ 05.648.696/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 153/2023:"22
CPF/CNPJ =48.434.964/0001-74 )

Inscrição Municipal
C 11028349 oO

Nome/Razão Social ou Comercial
oe C J R DE S ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS E VENDAS DD

Residência ou Domicílio Tributário
Rua.........: AVENIDA: PROF. ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, 0, SALA 05, CEP - 65485-000 m
Bairro......: PICARRA
Município: ITAPECURU MIRIM

)
Finalidade da Certidão

DiversosE
)

Atividades
(1822901 - Serviços de encadernação e plastificação D

TNA Coordenação da Receita Municipal, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃOCONSTAM pendências relativas a CREDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipalda Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral dae Fazenda Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direito daFazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou nãode responsabilidade do sujeito passivo supra qualificado que vierem a ser constituídas anteriormente àdata de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele.

Válida Até: 08/04/2023

Lt ITAPECURU MIRIM, 9 de Março de 2023.)
7
Código de Autenticidade: SLENSSARDQE )No

Consulte a autenticidade desta certidão em htips:Wfitapecurumirim.meumunicipio.onlinei/fam-tex/servietlhwpeconsautcerl

À
—

Ms! ltepecurumirim meumunicioio.ontine/tbutario/senvietihweenidacimpressao?2Ay OvnPOXSWhOVGR7xaZS+YQaaTXUUMYSVSELADUE sgt. ” 111







DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 35/2023 - 31/03/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA | LEGISLATIVO |

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 2023900] ORIGEM: PREGÃO Nº PE-001-2023CMVYG CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DEVARGEM
E SERVICOS E VENDAS OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação
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